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TERRAS E TERRITÓRIOS INDÍGENAS: 
DILEMAS, AVANÇOS E DIFICULDADES 
NA DEMARCAÇÃO E GARANTIA DOS 
DIREITOS DOS POVOS INDÍGENAS 
NO BRASIL ATUAL

JOANA A. FERNANDES SILVA*

[...] Nós índios, que nunca batemos em ninguém, nunca matamos ninguém, 
nunca espancamos, estamos todos indiciados porque estamos lutando pelas nos-
sas terras, porque não queremos morrer de fome. Nós estamos ocupando nosso 
território tradicional e por ocupar nosso território tradicional estamos sendo 
perseguidos [...]. (Cacique Babau – Rosivaldo Ferreira da Silva, 2010).

população indígena brasileira, de acordo com estatísticas ofi -
ciais da Funai, é estimada em cerca de quinhentas mil pesso-
as. Essa população, considerada ofi cialmente, no Brasil, como 
índios, é composta por aqueles que moram em aldeias, mas 
também por um contingente que vive nas cidades, cujo núme-
ro é difícil de calcular mas, com certeza, muito signifi cativo. 

Resumo: este artigo traz uma refl exão a respeito do que são as terras indí-
genas, em contraposição aos territórios indígenas. Traz também informações 
sobre como uma terra indígena é reconhecida como tal e quais as etapas para 
a homologação fi nal de uma terra. Compara-se a demarcação de áreas nos 
governos Collor, Fernando Henrique e Luiz Inacio da Silva, assim como se 
busca entender a violência contra os índios, concluindo-se que, em neste últi-
mo período houve um aumento da violência contra índios e, ao mesmo tempo, 
uma diminuição do reconhecimento de novas terras.

Palavras-chave: Terra indígena. Território indígena. Política indigenista.
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Esse contingente é mais difícil de quantifi car porque, prova-
velmente, trata-se de indivíduos ou famílias que se afastaram 
da convivência com seu grupo, para estudar ou para melhorar 
suas condições de vida. Como são pessoas ou famílias isola-
das, a continuidade da identifi cação com seu povo ou lugar de 
origem talvez fi que mais difícil após uma ou duas gerações.

Para efeitos de identifi cação de quem é, ou não, índio 
no Brasil, a legislação prevê que índio é aquele que se identi-
fi ca como tal. Isso signifi ca que, mesmo que biologicamente 
alguém seja descendente direto de um grupo indígena que vive 
em aldeias, mas não queira ser identifi cado como tal, ele está 
protegido pela legislação. É também o caso daqueles grupos 
que não são fi sicamente semelhantes ao que se entende por 
índio, mas que se autorreconhecem como indígenas.

A população indígena brasileira, em sua maior parte 
localizada na Região Amazônica, divide-se em cerca de 220 
povos distintos. Isso signifi ca que os povos indígenas formam 
pequenas unidades étnicas com cultura e territorialidades sin-
gulares. São povos com população pequena porque resultantes 
de processos históricos que incluem dizimação por epidemias 
e massacres e perdas de terras que se refl etiram em diminuição 
da viabilidade das suas condições de vida. Em virtude desses 
processos, a maior população indígena da atualidade, a Gua-
rani e seus três subgrupos, conta com aproximadamente 43 
mil pessoas, a dos Tikuna, com 36.770, e a dos Terenas, no 
Mato Grosso do Sul, com cerca de 24.776 pessoas. Há, ain-
da, grupos muito diminutos, que passaram por processos ex-
tremamente violentos, como, por exemplo, os Ava Canoeiros, 
que têm uma população de apenas 18 indivíduos1. Esses dados 
refl etem uma grande diversidade cultural, diversidade de tra-
jetórias históricas, com grupos muito vulneráveis do ponto de 
vista demográfi co.

O antropólogo Darci Ribeiro, afi rmou, em uma 
palestra2, que, quando morre uma pessoa, é uma forma mui-
to especial de estar no mundo que desaparece, mas quando 
morre um povo, quando ele desaparece, a perda para a hu-
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manidade é irrecuperável: uma forma única de viver, com-
posta por uma cultura, uma língua, um conhecimento, uma 
cosmologia insubstituíveis, irrecuperáveis, um tesouro único 
que deixa de existir.

TERRITÓRIOS INDÍGENAS

No Brasil, o conceito de terra está relacionado a uma 
defi nição jurídica que implica propriedade privada e que se ex-
plica como um local de produção agrícola ou pecuária. A partir 
da Lei de Terras de 1850, apenas quem teve ou tem o poder de 
compra pode ter acesso à terra, a ocupação que ocorre de manei-
ra diversa é confi gurada como invasão.

No que tange à modalidade de ocupação dos índios 
sobre um espaço, o conceito de terras não permite que se abar-
que a relação que esses povos têm com o espaço onde vivem, 
território indígena é o temo mais adequado, pois deixa im-
plícita uma multiplicidade de sentidos atribuídos ao local de 
sobrevivência de um povo, muito além de um simples local de 
realização da produção. Território sugere a apropriação de um 
espaço e não a posse privada de uma terra; sugere também o 
elo com uma história, que por vezes remonta a tempos míti-
cos, a ancestralidade mítica e a ancestralidade biológica.

O espaço ocupado pelo território indígena leva a 
marca da ocupação simbólica e da ocupação voltada para a 
sobrevivência econômica, política e cultural. Território, então, 
é signifi cado culturalmente e marcado pela história de um 
povo, por eventos signifi cativos e por lugares também marca-
dos pela ação humana. Poder-se ia dizer que é uma moldura 
que contempla um povo e por ele é contemplada mediante a 
apropriação material e simbólica, a vivência nele impressa, as 
relações sociais que aí ocorrem, as relações entre humanos e 
seus deuses, entre vivos e mortos, entre espíritos.

Território indígena pode ser entendido como o espa-
ço da sobrevivência e reprodução de um povo, um lugar onde 
divindades superiores criaram o mundo, onde descansam os 
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antepassados, enfi m o espaço da realização de uma cultura e 
perpetuação de uma etnia.

Os territórios são impregnados pelas histórias vividas 
pelo povos que os habitam e marcados pelas relações internas; 
mas as relações externas também podem ser determinantes na 
constituição de um território. Como exemplo, pode-se pensar 
nos Kaiabi3, de Mato Grosso, que, em tempos anteriores ao con-
tato com a sociedade nacional, mantinham contatos com seus 
vizinhos por meio de uma guerra constante. Os Munduruku, 
os Rikbáktsa e os Suyá estavam entre seus inimigos, e as frontei-
ras dos territórios que ocupavam eram também defi nidas pelas 
atividades bélicas que constantemente mobilizavam os homens 
adultos e mediante as quais os Kaiabi exerciam sua hegemonia.

A apropriação de recursos naturais, muitas vezes 
também motivadora de guerras, não se resume à produção e 
ao consumo de alimentos, mas há um conjunto de atividades 
realizadas por um povo tendo como objetivo sua sobrevivência 
e a reprodução da cultura, como a obtenção de material para 
a construção de casas, a confecção de enfeites, colares, ferra-
mentas para o trabalho e armas para caça e guerra, a obtenção 
de ervas medicinais, além de, evidentemente, locais agricultá-
veis, campos de coleta de frutas etc.

A pesquisa coordenada por Darel Posey (1984) so-
bre o manejo de fl orestas, campos e cerrados pelos Kayapó 
demonstra a complexidade da apropriação de um território 
indígena. A equipe localizou trilhas percorridas pelos Kayapó 
do Pará de até 500km, e todas plantadas nas suas margens; os 
produtos plantados incluíam frutas, ervas medicinais, cipós, 
tinturas e tudo quanto é necessário para a sobrevivência de 
um grupo que se desloca pela fl oresta. Além dessas trilhas, o 
manejo de capoeiras e de cerrado visando sua transformação 
em fl orestas demonstrou controle e um investimento de longo 
prazo sobre o ambiente. Este exemplo demonstra muito bem 
a apropriação de um território não apenas no sentido de pro-
vimento de necessidades de sobrevivência, mas sobretudo de 
transformação e aumento da oferta de elementos necessários à 
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alimentação, saúde e mesmo de viabilização da reprodução de 
um povo sobre um espaço.

O refl orestamento do cerrado pelos Kayapó parece basear-se numa 
concepção do ambiente completamente diversa da vigente nas so-
ciedades ocidentais. No lugar de implementos caros, utilizam tec-
nologia simples e baratas. Ao invés de virtualmente eliminarem a 
heterogeneidade própria do meio – como o faz a agricultura in-
tensiva hoje praticada, que destrói a fl ora nativa – na realidade a 
incrementam. [....] essa tática de manejo assegura a manutenção 
de comunidades extremamente diversifi cadas de plantas e ani-
mais, para atender a múltiplas necessidades de várias gerações. 
Nessa concepção, o ambiente é tomado como um todo; interferir 
nele implica o manejo integrado de recursos animais e vegetais 
(POSEY; ANDERSON, 1987, p. 50).

A ideia, muito generalizada no Brasil, de que os 
índios têm muita terra, muito mais do que necessitam, de-
monstra-se equivocada quando se compara com a situação 
da propriedade privada na mão de um grande produtor de 
uma monocultura como a da soja, ou de algum grande pe-
cuarista. Mais que produção voltada para o mercado, o terri-
tório indígena refere-se ao local de reprodução de um povo e, 
para sobreviver, um povo necessita não apenas um local para 
plantar, mas de um local mais amplo, que abrigue a reprodu-
ção da cultura deste povo, em todos seus aspectos.

Ao passo que um produtor rural tem uma proprie-
dade privada, sua e talvez de sua família, o território indí-
gena é coletivo, pertence a todo um povo. O acesso à terra 
ocorre mediante o pertencimento ao povo, ao trabalho e à 
ocupação de fato.

Não é possível dissociar aspectos simbólicos dos as-
pectos materiais na constituição de um território: a história 
e a cultura tecem e signifi cam, organizam, orientam e reali-
zam, afi nal, a ocupação. Por esse viés, é possível compreender 
o vigor dos povos indígenas no período anterior ao contato 
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e a catástrofe que se segue a ele, quando os não índios inva-
dem, desmatam, destróem e expulsam.

Haesbaert (2004, p. 3) afi rma que 

[...] todo território é, ao mesmo tempo e obrigatoriamente, em 
diferentes combinações, funcional e simbólico, pois exercemos do-
mínio sobre o espaço tanto para realizar ‘ funções’ quanto para 
produzir ‘signifi cados’. O território é funcional a começar pelo 
território como recurso, seja como proteção ou abrigo (‘ lar’ para o 
nosso repouso), seja como fonte de ‘recursos naturais’ – ‘matérias-
primas’ que variam em importância de acordo com o(s) modelo(s) 
de sociedade(s) vigente(s) (como é o caso do petróleo no atual mo-
delo energético capitalista).

Nesta perspectiva de que há maneiras e maneiras de 
pensar e apropriar-se de um território, dependendo da cultura 
e da história de um povo, pode-se inferir que as formas de 
apropriação e de percepção de seu território variam de um 
para outro povo. As fronteiras dos territórios indígenas, em 
condições ideais (no período anterior ao contato desastroso 
com a sociedade nacional), eram móveis e dependiam em 
grande parte das relações interétnicas, pacífi cas ou belicosas. 
Os povos Jê, do Brasil Central, tiveram suas fronteiras cons-
tantemente redefi nidas pelas guerras com seus vizinhos e com 
um regime econômico baseado no sedentarismo, no período 
chuvoso, e na mobilidade, na época seca, o que permitia, pro-
vavelmente, a abertura de novos horizontes e o estabelecimen-
to de novos limites.

Pode-se supor, por outro lado, que os povos Tupi 
também não tinham suas fronteiras muito fi xas, suposição 
que se sustenta na observação dos movimentos migratórios 
dos falantes desse tronco linguístico, que ocupam boa parte 
da América do Sul e chegaram à América Central. Apesar dos 
movimentos migratórios, é possível afi rmar que a história dos 
territórios indígenas é uma história de longa duração, pois al-
guns deles podem ser datados em períodos muito recuados na 



51

G
oi

ân
ia

, v
. 7

, n
. 1

/2
, p

. 4
5-

74
, j

an
./d

ez
. 2

00
9.

,

história. Mas, para a defi nição do que é um local legitimado 
como terra indígena, não é necessária a imemorialidade, mas 
a tradicionalidade4.

A terra indígena é uma mutilação radical do terri-
tório indígena, dele conquistado e confi scado. Atualmente, a 
defi nição legal de terra indígena é dada pela Constituição de 
1988, no artigo 231. Vejamos:

São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles ha-
bitadas em caráter permanente, as utilizadas para suas atividades 
produtivas, as imprescindíveis à preservação dos recursos ambien-
tais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua reprodução 
física e cultural, segundo seus usos, costumes tradições.

Megaron, um índio Metuktire, esclarece a diferença 
nos padrões de ocupação do espaço, percebida por ele, entre 
seu povo e os ‘brancos’.

[...] Branco só quer saber de destruir, só está destruindo. Eu não es-
tou querendo falar mal, não. É da vida do homem branco mesmo. 
É para criar gado, para tirar o que tem na terra [...]. Para fi car 
rico ou para ganhar dinheiro, para ter casa, para ter apartamento, 
para ter carro, para ter avião. Enquanto nós não, nós só queremos 
terra para viver, para caçar, para pescar, para criar nossos fi lhos, 
para plantar roça, plantar mandioca, milho, batata, banana... 
nós, índios... queremos só a área, a terra, rio para ter peixe, mato 
para ter bicho, terra para plantar e pronto, não precisa procurar 
mais coisas (FERREIRA, 1994, p. 220-1).

TUDO MUDA...

Com o contato, decorrente do estabelecimento 
das frentes de expansão e localização do capital no campo, 
os territórios indígenas foram, ao longo desses quinhentos 
anos de ocupação por não índios no Brasil, crescentemente 
invadidos e confi scados, seja pela força bruta, seja pela di-
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zimação de grupos inteiros de índios por doenças para as 
quais eles não tinham anticorpos, ou pela transferência para 
outros locais com o objetivo de liberar terras para projetos 
de colonização.

Várias políticas nacionais de proteção ao índio e di-
versas leis ao longo da história do Brasil reconheceram o direi-
to dos índios a suas terras, já antes da Carta Republicana de 
1934. Desde o século XVII, a legislação reconhece o direito 
dos povos indígenas a suas terras, assim como a soberania. As 
Cartas Régias de 30 de julho de 1609 e a de 10 de setembro 
de 1611 dispõem que “[...] os gentios são senhores de suas fa-
zendas nas povoações, como o são na Serra, sem lhes poderem 
ser tomadas [...] (CUNHA, 1987, p. 58). O alvará de 1680 de-
fi ne que os índios “são os naturais donos delas [as terras]”. Em 
1755, a Lei Pombalina garante aos índios o inteiro domínio de 
suas terras. No Brasil império, apesar do retrocesso da política 
indigenista em reconhecer a soberania dos povos indígenas, 
prossegue a garantia legal de suas terras.

Já a Lei de Terras de 1851 “preserva o reconhecimen-
to da propriedade indígena dos territórios ocupados que não 
necessitam de legitimação de posse, já que seu título legítimo 
é o indigenato” (CUNHA, 1987, p. 86), mas prevê que seja 
reservada uma parte das terras devolutas para a instalação de 
índios, uma vez que, naquele período, havia a continuação de 
uma política de aldeamentos indígenas.

A despeito desse reconhecimento legal, ao longo da 
história do Brasil – não é demais repetir – o processo de perda 
de terras por parte dos povos indígenas foi ininterrupto, e do 
século XIX até meados do XX houve um recrudescimento das 
relações entre índios e sociedade nacional e uma parcela mui-
to grande dos povos indígenas foi exterminada e suas terras, 
liberadas para a ocupação capitalista.

Cunha (1987) observou que as terras indígenas pas-
sam a ser matéria constitucional pela primeira vez na Assem-
bléia Constituinte de 1934. No texto constitucional inicial, 
não constava menção alguma às terras indígenas, mas uma 
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Emenda proposta pelo deputado Álvaro Maia incluiu o se-
guinte texto: “União, os estados, ou os municípios respei-
tarão a posse dos indígenas sobre as terras onde estiverem 
localizados, tudo nos termos da legislação federal sobre o 
assunto”.

Segundo o artigo 5º da Constituição de 1934, com-
pete à União “legislar sobre a incorporação dos silvícolas à 
sociedade nacional”, e, no artigo 129, garante-se que “Será 
respeitada a posse de terra de silvícolas que nelas se achem 
permanentemente localizados, sendo-lhes, no entanto, vedado 
aliená-las”.

Já o artigo 5º da constituição de 1946 atribui 
à União o poder de incorporar os “silvícolas à comunhão 
nacional”, mas continua garantindo a posse de terras pelos 
índios que nela estão “permanentemente localizados”, no ar-
tigo 216.

Anos mais tarde, a constituição de 1967 mantém a 
determinação de que as terras indígenas pertencem à União, 
e o artigo 186 reza que “É assegurada aos silvícolas a posse 
permanente das terras que habitam, e reconhecido seu direito 
ao usuofruto exclusivo dos recursos naturais e de todas as uti-
lidades neles existentes”.

A constituição de 1969 continua considerando as 
terras indígenas patrimônio da União, mas em seu artigo 198 
ordena que

As terras habitadas pelos silvícolas são inalienáveis nos termos que 
a lei determinar, a eles cabendo a sua posse permanente e fi cando 
reconhecido o seu direito ao usofruto exclusivo das riquezas natu-
rais e de todas as utilidades aí existentes. &1 – fi cam declaradas 
a nulidade e a extinção dos efeitos jurídicos de qualquer natureza 
que tenham por objetivo o domínio, a posse ou a ocupação de 
terras habitadas pelos silvícolas. & 2 – a nulidade e extinção 
de que trata o parágrafo anterior não dão aos ocupantes direito 
a qualquer ação ou indenização contra a União e a Fundação 
Nacional do Índio.
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A Lei n. 6001, intitulada de Estatuto do Índio, de 19 
de dezembro de 1973, promulgada pelo presidente da Repú-
blica Emílio Garrastazu Médici, dispõe o seguinte sobre terras 
indígenas, em referência ao artigo 198 da Constituição Nacio-
nal, em seu Capítulo I:

Reputam-se terras indígenas:
I- as terras ocupadas ou habitadas pelos silvícolas, a que se refe-
rem o artigo 4o., IV, e 198, da Constituição. 
Art. 18 – as terras indígenas não poderão ser objeto de arren-
damento ou de qualquer ato ou negócio jurídico que restrinja o 
pleno exercício da posse direta pela comunidade indígena ou pelos 
silvícolas.

Na constituição de 1988, a mais avançada em termos 
de reconhecimento das diferenças culturais e étnicas, os direi-
tos constitucionais dos índios estão expressos em um capítulo 
específi co (Título VIII – Da Ordem Social, Capítulo VIII, 
Dos Índios), além de outros dispositivos dispersos ao longo de 
seu texto e de um artigo do Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias. Esta Carta tem como característica o reco-
nhecimento ofi cial do direito à “indianidade”, deixando pela 
primeira vez as intenções sempre constantes na história brasi-
leira e na política indigenista de assimilar os povos indígenas 
à ordem nacional. Nesta Constituição, também se amplia o 
conceito de terras indígenas, incluindo as áreas necessárias a 
outras atividades e mesmo as necessárias à preservação dos re-
cursos ambientais.

É impressionante notar que, apesar da legislação e da 
proteção ofi cial do Estado, houve uma enorme depopulação 
dos povos indígenas e uma correspondente perda de terras que 
se acelerou conforme o capital avançou para as regiões onde 
os índios estavam mais protegidos, especifi camente a Ama-
zônia. Carlos Moreira atribuiu à primeira metade do século 
XX uma aceleração do processo de extinção dos índios que 
viviam na Região Amazônica. Atualmente, não há recantos 
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escondidos onde qualquer grupo indígena possa se proteger 
do contato, e todos os territórios indígenas foram esfacelados, 
invadidos e aniquilados. O que resta, então, são as chamadas 
‘terras indígenas’, relativamente protegidas pelo Estado, mas 
nenhuma delas totalmente isenta de algum tipo de invasão ou 
de intrusão.

Entre as terras reconhecidas ofi cialmente no Brasil, 
há quatro modalidades, que são: as devolutas, a que têm tí-
tulos reconhecidos pela lei e, portanto, são particulares, as de 
posse e as terras indígenas.

Mas o que são terras indígenas? Já se mencionou que 
são pequenas parcelas de territórios tradicionais que foram di-
lapidados pela lógica do capital. As chamadas terras indígenas 
pertencem à Nação brasileira e não a grupos indígenas, e ape-
nas o usufruto lhes é destinado; se por um lado essa disposição 
representa uma proteção legal ao assédio e à cobiça de não 
índios, ela não oferece ainda total garantia.

COMO SE DEFINE O QUE É UMA TERRA INDÍGE-
NA: ESTÁGIOS DE DEFINIÇÃO

Em linhas gerais, o Estatuto do Índio (Lei n. 6.001), 
de 1973, e o Decreto n. 1.775 (1996) orientam os procedimen-
tos administrativos para o processo de identifi cação das terras 
indígenas, cabendo à Fundação Nacional do Índio (Funai)5 
proceder a tarefa de estudo e demarcação.

Todos os passos são transparentes e públicos e po-
de-se tomar conhecimento dos estudos e identifi cações pelo 
Diário Ofi cial da União. Este processo é longo, minucioso, e 
para que as terras sejam efetivamente regularizadas podem-
se levar anos. São quatro as etapas principais para a garan-
tia das terras de um povo indígena, ou seja, identifi cação, 
delimitação, demarcação física, homologação e registros no 
cartório ou a regularização propriamente dita. Estão delimi-
tadas a seguir.
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Identifi cação

É designado pelo Ministério da Justiça, com nome-
ação mediante portaria publicada no Diário Ofi cial da União, 
um grupo de trabalho (GT) composto por técnicos da Funai, 
do Incra, dos Institutos de Terras Estaduais, agrônomo, topó-
grafo e ecólogo, coordenado por um antropólogo.

Os estudos são feitos por meio de bibliografi a, ar-
quivos, entrevistas e um trabalho de campo, mais ou menos 
longo, com a presença de toda a equipe designada. O principal 
aspecto é a colaboração da população interessada, que ajuda a 
esclarecer o GT sobre os limites utilizados, sobre sua história, 
cultura, toponímia etc.

O Relatório Circunstanciado de Identifi cação e De-
limitação de Terras Indígenas é um produto complexo e regu-
lamentado pelo decreto n. 1.775/1996 e pela Portaria n. 14/
MJ, de 09 de janeiro de 1996. Nesse relatório, devem constar 
informações detalhadas sobre o grupo que terá a regulariza-
ção da terra e inúmeros aspectos, como topográfi cos, carto-
gráfi cos, ambientais e também de moradores da área que não 
são índios. Nesse sentido, o Relatório também apresenta um 
inventário dos moradores não índios e das benfeitorias realiza-
das por eles, a título de indenização.

A Funai não paga por terras se o Relatório comprovar 
que elas são tradicionalmente indígenas, no caso, paga apenas 
pelas benfeitorias. Em geral, esse início de processo, que pode 
levar até um ano em razão das minúcias, vem acompanhado 
por tensões interétnicas, ameaças por parte de intrusos e, por 
vezes, pela violência física de fato.

Delimitação 

A proposta de delimitação é o resultado dos estudos 
do GT, e nela constam os limites da área proposta, basea-
dos solidamente nos procedimentos citados anteriormente. 
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Caso os estudos constatem a ocupação tradicional de um 
grupo indígena, o Ministro da Justiça publicará uma Porta-
ria Declaratória reconhecendo formalmente o direito a uma 
determinada extensão. O resumo do relatório é publicado no 
Diário Ofi cial da União e no Diário Ofi cial do Estado onde a 
área se localiza.

As partes contrárias poderão contestar na Funai, De-
partamento de Assuntos Fundiários, o Relatório de Identifi -
cação, a Portaria Demarcatória ou os limites propostos para 
a nova área indígena, os quais serão examinados novamente. 
A contestação em geral é um processo demorado, podendo 
estender-se por dois ou mais anos e cabe à Funai respondê-la e 
encaminhar a proposta de demarcação. Se aprovada pelo Mi-
nistério da Justiça, a terra é declarada de ocupação tradicional 
do grupo indígena, com limites e perímetros esclarecidos. Aí, 
parte-se para a demarcação.

Demarcação física 

Após este procedimento técnico, a demarcação física 
ocorrerá pela colocação de placas indicando que ali há uma 
área indígena reconhecida ofi cialmente por decreto do Minis-
tro da Justiça. Marcos também indicarão os limites dessa ter-
ra, já estabelecidos por um mapa cartográfi co.

Homologação
 
A confi rmação dos limites ocorre através de um 

decreto emanado do presidente da República e indica um 
estágio alto de regularização, mas ainda os trâmites buro-
cráticos não estão encerrados. Há um alto grau de reconhe-
cimento de uma terra indígena, pois as contestações foram 
resolvidas, a demarcação já ocorreu, a terra já foi objeto de 
um decreto.
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Registros (regularização) 

Finalmente, após todas essas etapas do processo admi-
nistrativo e, por vezes, de anos de luta, a terra é registrada no 
Cartório Imobiliário da comarca onde o imóvel está situado e 
na Secretaria de Patrimônio da União (SPU) do Ministério da 
Fazenda.

Entre a primeira fase, a da indicação de que há uma ter-
ra indígena, estudos, portarias, contestações e o registro no cartó-
rio pode ocorrer um lapso de até dez anos, mas isso não signifi ca 
que as terras estejam totalmente protegidas e livres de problemas. 
Os estudos e a própria observação demonstram que a maior parte 
das terras indígenas sofre algum tipo de intrusão, seja de garim-
pos, seja de estradas, hidrelétricas, madeireiras e outros.

CARACTERIZAÇÃO DAS TERRAS ATUAIS E O 
MOTIVO DE A MAIOR PARTE DELAS SE 
ENCONTRAR NA AMAZÔNIA

O Quadro 1 demonstra a situação atual das terras in-
dígenas brasileiras em três momentos distintos: na década de 
1990, em 2006 e em 2011. Percebe-se uma clara modifi cação no 
quadro ofi cial em relação à quantidade das terras regularizadas 
em um e outro momento e também nas outras instâncias e eta-
pas que devem ser fi nalizadas com a regularização.

Quadro 1: Situação atual das terras indígenas brasileiras (1990, 
2006 e 2011)

Regulariza-
das

Homo-
logadas

Delimi-
tadas

Não 
reconhe-
cidas

De-
clara-
da

Em 
estudo

Total 
de TI

1990 41 32 171 167 - - 411

2006 398 27 33
Sem da-

dos
30 123 611

2011 400 30 23
Sem da-

dos
69 1396 677

Fonte: Fernandes (1992); Funai (2006) e Instituto Socioambiental (2011). 
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As terras regularizadas atualmente correspondem a 
66,91% de um universo de 677, ao passo que as homologadas 
atualmente perfazem aproximadamente 4% do total. O quadro 
ainda é muito preocupante, pois 20% têm apenas um reconheci-
mento legal muito incipiente e as demais, 15%, estão em algum 
estágio de sua legalização. Esses números são disponibilizados 
pela Funai e pelo Instituto Socioambiental, mas, seguramente, 
existe uma quantidade expressiva de terras à espera de estudos e 
muitos grupos indígenas, ou parcelas deles, vivendo sob a pres-
são de fazendeiros e políticos.

O mapa na Figura 1 apresenta as áreas indígenas na 
Amazônia brasileira e por ele pode-se notar a concentração de 
terras indígenas nessa região, onde vive também a maior parte 
dos índios no Brasil.

Figura 1: Áreas Indígenas na Amazônia Brasileira
Fonte: Instituto Socioambiental (2011). 

Pelos números ofi ciais, pode-se notar que houve 
um crescimento signifi cativo na regularização das terras, 
que passou de 42 para 398 em um intervalo de 16 anos. 
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No entanto, a situação na Amazônia vem fi cando cada dia 
mais complexa e difícil de ser resolvida. Se a maior parte dos 
povos indígenas está na Região Amazônica, em função da 
ocupação capitalista ser mais recente, hoje as pressões mais 
fortes e mais revestidas de truculência ocorrem aí. É o caso 
de Raposa Serra do Sol, área indígena em Roraima, com de-
creto e homologada, que vem sendo objeto de contestações 
indefi nidamente.

As terras indígenas, por sua característica legal, são 
patrimônio da Nação. Nunca é demais lembrar que as chama-
das terras indígenas não são propriedades dos povos indígenas, 
os quais têm apenas o usufruto, mas são terras da Nação. Esta 
é uma forma encontrada de diminuir a vulnerabilidade delas 
face os interesses truculentos do capitalismo, ou seja, elas em 
hipótese alguma são alienáveis, embora, como se sabe, são in-
vadidas e violadas de diversas formas. Todos sabem que no 
Brasil há inúmeras propriedades em posse de estrangeiros. 
Ainda neste ano, apareceram estatísticas dessa invasão, que foi 
noticiada em jornais, jornais televisão e na internet. Segue-se 
uma citação, retirada da Agência Brasil (2008), que demonstra 
a gravidade desse quadro:

Números do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria (Incra) mostram que estrangeiros são donos de mais de 3,8 
milhões de hectares de terra no Brasil. Somente em Mato Gros-
so, os investidores internacionais têm aproximadamente 754 mil 
hectares, divididos em 1.377 propriedades rurais. Seguem na lis-
ta São Paulo e Mato Grosso do Sul, estados em que os estrangeiros 
têm, respectivamente, 504 mil e 423 mil hectares.

O montante das terras indígenas brasileiras é de 
105.672.003 de hectares. Esses números, que, para os opo-
sitores, signifi cam um excesso, abrigam cerca de 220 etnias 
diferentes; são povos com culturas, línguas, hábitos e história 
muito específi cos, e as terras são utilizadas coletivamente, uma 
migalha mitigadora em face a toda violência, ao sofrimento e 
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à depopulação que sofreram ao longo do processo de contato e 
em virtude das relações interétnicas.

Enquanto os índios são, em suas terras, apesar das 
exceções, guardiões do ambiente, as terras de propriedade de 
estrangeiros confi guram-se em uma possível vulnerabilidade 
ao ambiente, pois são voltadas para a exploração capitalista. 
Mas não apenas isso preocupa, pois o desmatamento é uma 
forma de demonstrar que há ocupação de fato; grandes exten-
sões têm sido devastadas para dar lugar a pastagens a rebanhos 
exíguos, em relação ao tamanho da terra.

A concepção de uma “terra de negócio”7 e a busca da 
legitimidade da ocupação por meio do desmatamento estão 
provocando impactos ambientais de proporções que se adivi-
nha catastrófi cas, com a derrubada das fl orestas de galeria, o 
comprometimento de nascentes, a extinção de espécies, ações 
comprometedoras do ambiente.

O papel predominante dos latifundiários é compro-
vado pela localização das áreas desmatadas. O estado do Mato 
Grosso, sozinho, contabilizou 26% do total de 11,1 x 103km2 de 
área desmatada, em 1991, e tinha a maior porcentagem de suas 
terras privadas em fazendas iguais ou maiores que 1.000 hectares 
(84% na época do censo agrícola de 1985). Por outro lado, o es-
tado de Rondônia – famoso por seu desmatamento pelos peque-
nos fazendeiros – representava apenas 10% do total de 1991, e o 
estado do Acre, apenas 3% (FEARNSIDE, 2005, p. 116).

Fearnside (2005) demonstra que o desmatamento 
na Amazônia está correlacionado com a economia do país e 
com o poder do proprietário: quanto melhor for o desempe-
nho da economia brasileira e mais rico o proprietário, maior o 
índice de desmatamento. De outra perspectiva, pequenos fa-
zendeiros, posseiros, camponeses e índios não promovem uma 
agressão extrema à fl oresta, mas são vulneráveis aos interesses 
do grande capital e ao poder do dinheiro e da especulação 
imobiliária.

Percebe-se o grande crescimento do desmatamento 
na Amazônia e comprova-se a afi rmação de Fearnside de que o 
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crescimento econômico está diretamente correlacionado com 
o desmatamento e com o literal descontrole do governo para 
com as depredações ambientais através do fogo e do avanço 
sobre a fl oresta.

Os novos estudos sobre a ocupação indígena vêm de-
monstrando um modelo agrícola de grande produtividade e 
extremamente interessante para a proteção e melhoria do meio 
ambiente, como o caso tão bem estudado pela equipe de Po-
sey entre os Kayapós, que têm técnicas e conhecimentos para 
transformar cerrado em fl orestas. Por outro lado, nem todos 
os povos indígenas têm terras sufi cientes para sobreviverem de 
acordo com a tradição e o conhecimento antigos e tampouco 
moram em terras que têm boa qualidade ou que têm ainda 
uma fl oresta em sua integridade. Ainda há problemas relativos 
ao pequeno tamanho das terras regularizadas e, por último, 
há casos em que alguns grupos têm uma extensão razoável de 
terras, mas estas estão impactadas gravemente por algum tipo 
de obra no entorno, como, por exemplo, hidrelétricas, ou por 
atividades de garimpo. Desde 2010, há uma campanha por 
parte da sociedade civil, de organizações indígenas e organi-
zações não-governamentais contra a construção da Usina de 
Belo Monte, que afetará o Parque do Xingu e os 12 povos que 
lá vivem e dependem do regime das águas do rio Xingu. Ape-
sar de todos os protestos, o governo vem permitindo as obras 
para a hidrelétrica. No estado de Tocantins, a subsistência do 
povo Akwẽ-Xerente foi fortemente afetada pela Hidrelétrica 
de Lajeado, que mudou o regime das águas do rio Tocantins. 
Na área dos Cinta-Larga, em Mato Grosso, os confl itos com 
garimpeiros são frequentes, na dos Nambikwara, também de 
Mato Grosso, a Funai e a Polícia Federal não conseguem con-
ter a invasão de madeireiros. Os exemplos seriam inúmeros, 
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mas vale ressaltar que é raro encontrar uma terra indígena sem 
intrusão, sem algum tipo de problemas com a população não 
indígena.

É verdade que alguns indígenas chegam a participar 
de atividades ilegais dentro das áreas indígenas, mas são casos 
isolados e podem ser contados nos dedos de uma mão. É uma 
tremenda injustiça exigir que apenas os povos indígenas pre-
servem o ambiente, quando a sociedade nacional capitalista 
não protege e não toma providências para evitar a poluição 
das águas dos rios e dos mares e contra a diminuição da cama-
da de ozônio. Um fazendeiro ou dono de terras em qualquer 
lugar quer se sentir soberano em sua propriedade para poder 
desmatar, aterrar áreas alagáveis, substituir fl orestas por áre-
as de pastagens ou de monocultura. Mas, quando um povo 
indígena decide tomar decisões parecidas em suas terras, são 
penalizados e acusados de ambiciosos e de terem deixado de 
ser índios.

O problema no Brasil, de nossa pobreza e baixa pro-
dutividade, não se refere ao montante de terras que os índios 
teoricamente desfrutam. Todos sabem que a alta concentração 
de propriedades e o sistema agrícola de produção são algumas 
das causas dos problemas ligados à miséria e à fome.

Além disso, o montante dos imóveis rurais cadastrados pelo Incra 
corresponde a menos de 70% do território nacional, havendo, ain-
da, 255 milhões de hectares de terras não-discriminados ou cadas-
trados pelo órgão fundiário. Isto signifi ca que, mesmo ressalvando-
se as áreas urbanas e aquelas destinadas à proteção ambiental, ao 
uso das forças armadas etc., resta muita terra para a expansão das 
atividades econômicas, sem que seja necessário proceder à invasão 
do habitat das populações indígenas (FUNAI, 2006).

Por outro lado, a inveja que as terras ocupadas por 
índios desperta é traduzida pela acusação de que eles não pro-
duzem nada, não se preocupam com o amanhã. Contradi-
toriamente, alguns grupos que querem se engajar no plantio 
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de soja são criticados por não serem mais fi éis a um modelo 
econômico.

A ideia da improdutividade da economia indígena é 
equivocada, uma vez que eles seguem outro modelo, não tão 
atrelado ao mercado agrícola. Estudos realizados por pesqui-
sadores da ecologia alimentar demonstram que o nível de ali-
mentação de um povo que tem seu território com o ambiente 
preservado é superior ao dos moradores da cidade. O proble-
ma é quando o impacto no ambiente causado pelo mau uso 
do entorno atinge as áreas indígenas, seja através da poluição 
das águas, da diminuição da caça e de estoques de peixes etc. 
O caso dos Guaranis, do Mato Grosso do Sul, é um dos mais 
extremos, pois eles não conseguem, na maior parte das vezes, 
retirar sua sobrevivência em razão das péssimas condições am-
bientais e do pequeníssimo tamanho de suas áreas frente ao 
tamanho da sua população8.

Outro elemento que deve ser lembrado é a porcenta-
gem dos índios frente à população local. Normalmente, as esta-
tísticas da população indígena são feitas contrapondo-a com os 
não índios, incluindo os moradores da área rural e da área ur-
bana. Este procedimento faz com que as porcentagens pareçam 
extremamente desequilibradas, conforme se demonstrará.

A RELAÇÃO DOS POVOS INDÍGENAS BRASILEIROS 
E POPULAÇÃO RURAL

As terras indígenas brasileiras, que perfazem cerca de 
12% do território nacional, abrigam mais de duzentos povos 
diferentes. Um dos ataques que se faz a essa extensão, além 
do velho e falso argumento de que os índios não têm uma 
produção econômica signifi cativa, é de que ocupam muitas 
terras em relação ao montante de sua população. No entanto, 
se verifi carmos a relação entre a população indígena com os 
regionais que vivem em áreas rurais será possível entender que 
em um país com uma densidade demográfi ca de 22 habitantes 
por quilômetro quadrado, a presença dos índios é signifi ca-
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tiva, conforme se pode observar na Tabela 1. Ao englobar a 
população urbana brasileira no cálculo da relação dos índios 
com suas terras, produz-se um efeito estatístico impressionan-
te e com aparência de veracidade: um montante de menos de 
um milhão de pessoas ocupando 12% do território nacional, 
para quase 200 milhões de brasileiros. Impressiona a despro-
porção demográfi ca e territorial. Nunca se apresentam dados 
fi dedignos, ou seja, as estatísticas ofi ciais escondem o fato de 
que a maior parte da população indígena está nas regiões com 
menor densidade demográfi ca, concentrada em cidades e com 
uma população rural muito pequena.

Tabela 1: Relação dos povos indígenas brasileiros e população 
rural

Região Estado Etnias População 
Indígena Terras Popula-

ção Rural 

SUL Rio Grande 
do Sul 3 13.448 27 18%

Santa Cata-
rina 5 5651 16

Paraná 3 10.375 21

SUDESTE São Paulo 6 2716 17 13,9%
Minas 
Gerais 9 7338 6

Rio de Ja-
neiro 1 330 ?

Espírito 
Santo 2 1700 4

NORDESTE Sergipe 1 310 1 28,5%

Alagoas 7 5993 9
Bahia 15 16725 21
Ceará 9 5365 7
Paraíba 1 7475 3
Pernambuco 8 23256 11

Continua
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Continuação

É importante relembrar que não há praticamente re-
gistros de terras indígenas sem algum tipo de intrusão. 

No Brasil, há regiões mais densamente ocupadas, 
como é o caso do sul e do sudeste, e com alto grau de ocu-
pação econômica. Dessas regiões provêm a maior parte de 
toda a produção agrícola e industrial do país; pela Tabela 1, 
é possível verifi car que nesses estados a população indígena 
é muito pequena, de apenas 41.558 pessoas (menos de 10% 
do total) que vivem em terras muito pequenas e em pequena 
quantidade.

Em outros termos, a maior parte da população 
indígena brasileira está em regiões com menor densidade 
demográfi ca e com menor produtividade econômica. Isso 

NORTE Acre 14 9868 35 26,5

Amapá 6 4950 5

Amazonas 65 83966 169

Pará 34 20185 60

Roraima 7 30715 27

Tocantins 7 7193 7
Rondônia 28 6314 21

CENTRO- 
OESTE 

Mato Grosso 
do sul 9 32519 46 13,7

Mato Grosso 42 25123 73

Goiás 3 346 5

Região Estado Etnias População 
Indígena Terras População 

Rural 

Rio Grande 
do Norte 0 0 0

Maranhão 6 18371 17
Piauí 0 0 0

Fonte; Funai (2006); Portal Brasil (2008).
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demonstra que os povos indígenas em nenhum momen-
to obstaculizam o progresso e a produção brasileira, mas 
pode-se notar que, no entanto, vivem nas regiões em que 
atualmente o capitalismo avança agressivamente, pois aí 
impera a especulação imobiliária, o garimpo e o desmata-
mento.

A produção de alimentos, no Brasil, é proveniente 
de pequenas propriedades, as mesmas que têm maior difi cul-
dade de obter crédito agrícola, em geral destinado a grandes 
empresas agropecuárias que produzem soja e carne, destinadas 
sobretudo para o mercado externo.

Longe dos índios terem o poder de impedir o desenvolvimento 
da agricultura. Vejamos: 48% da população indígena vive na 
Amazônia Legal. São 102.490 pessoas, o que signifi ca três vezes 
mais que a população rural de Roraima, e uma vez e meia a 
população do Amapá. Eles se constituem 72% da população 
rural de Roraima e 10% da do Amazonas. Em Mato Grosso, no 
município de Aripuanã, 10% da população é constituída por 
índios; no município de Barra do Garças é de 22%; em General 
Gomes Carneiro 56% e, em Vila Bela, 8% (FERNANDES, 
1992, p. 95).

POLÍTICA INDIGENISTA DO GOVERNO LULA E DE-
MARCAÇÃO DE TERRAS

O presidente Lula (Luis Inácio da Silva) foi reitera-
damente criticado pela diminuição do ritmo das demarcações 
de áreas indígenas, bem como pelo aumento do número de 
índios assassinados; os relatórios sobre a violência contra os 
povos indígenas, elaborados pelo Cimi, a partir de 1995, de-
monstram que a violência contra pessoas indígenas foi cres-
cente no governo Lula, conforme se pode verifi car nas tabelas 
abaixo, onde há informações dos crimes de morte cometido 
contra índios em dois governos, o de Fernando Henrique Car-
doso e o de Lula.
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1995 1996 1997 1998 1999 2000 2001 2002 Total

30 27 29 21 16 18 17 9 167

Quadro 2: Assassinatos de indígenas no governo FHC

Fonte: Feitosa (2003) 

Os crimes, de acordo com as fontes pesquisadas, re-
ferem-se, em sua maioria, a problemas relacionados a terras. 
Mas há também os crimes banais, sem nenhuma justifi cati-
va, como aqueles em que o índio Galdino foi incendiado em 
Brasília por rapazes de classe média alta que buscavam “emo-
ções mais fortes”, como se pode ler na notícia selecionada.

Na madrugada do dia 20 de abril de 1997, Galdino, 44 anos, 
dormia sob um abrigo de usuários de ônibus da 703/704 - via W-3 
Sul, em Brasília – DF, quando foi alvo de um dos crimes mais bár-
baros e torpes de que se tem notícia na capital federal e no País.
Por volta das 05:00 hs da manhã, acordou completamente em cha-
mas. Socorrido por jovens condutores e passageiros de veículos que 
por sorte transitavam pelo local, e que com muito custo conseguiram 
apagar o fogo que lhe ardia em todo o corpo, Galdino deu entrada 
agonizante mas ainda consciente no Hospital Regional da Asa Nor-
te. Completamente cego devido às queimaduras nas córneas, conse-
guiu se identifi car para a equipe médica e indicar a localização de 
seus companheiros. Antes de entrar em coma, perguntou repetidas 
vezes: POR QUE FIZERAM ISSO COMIGO? Galdino achava 
que havia sido atingido por um coquetel molotov. 
Para todos, choque maior veio poucas horas depois, com a des-
coberta feita pela polícia: o fogo havia sido ateado às suas vestes 
por um grupo de cinco rapazes de classe média alta, entre 17 
e 19 anos, a título de BRINCADEIRA! Dias depois, o menor 

2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 Total

42 37 43 57 92 60 60 60 271

Quadro 3: Assassinatos de indígenas no governo Lula

Fonte: Cimi (Relatório Violência contra Povos Indígenas)
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Gutemberg participante do atentado, confessava: o grupo fi -
zera uso de dois litros de álcool combustível, comprados cerca 
de duas horas antes do crime, especifi camente para efetuar a 
‘brincadeira’ (SITE: <http://members.tripod. com/arlindo_
correia/101201.html>, 2007).

De acordo com os dados elencados no Relatório das Exe-
cuções Sumárias – 1997- 2003 (SITE: <http://www.global.br>, 
2003), 25% das execuções no Brasil atingiram índios. Esse dado 
é brutal e preocupa, uma vez que a população indígena brasileira 
representa apenas cerca de 0,2% da população total brasileira.

Na Constituição de 1988, em seus artigos 231 e 232, 
o direito à terra e à diferença, língua e cultura é garantido, 
como se mencionou anteriormente. Esses mesmos artigos apli-
cam o princípio da tradicionalidade em oposição ao da ime-
morialidade, que vigorava anteriormente.

Durante o curto governo de Fernando Collor, de 
apenas dois anos, foram declaradas 58 terras indígenas e 112 
foram homologadas; nos 8 anos do governo de Fernando 
Henrique Cardoso, foram declaradas 118 áreas e 145 foram 
homologadas. Já sob a égide de Luiz Inácio da Silva, durante 
mesmo período, foram declaradas 81 e foram homologadas 
87. Há processos de regularização arrastando-se há anos, mas 
o poder do capital tem sido cada vez mais forte e se interposto 
radicalmente aos direitos indígenas.

  TIs Declaradas TIs Homologadas

Presidente No. Extensão N. Extensão

Luiz Inácio Lula da Silva 
(jan. 2003 a dez. 2010) 81 13291661 87 18.785.766

Fernando Henrique Cardoso 
(jan.1995 a de. 2002) 118 35955855 145 41.226.902

Fernando Collor 
(mar. 90 a set. 92) 58 25.794.263 112 26.405.219

Quadro 4: Demarcações de terras nos governos Lula, Collor 
e FHC

Fonte: elaborado com base no site: <http://www.socioambiental.org.br>. 
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Observe-se que as terras homologadas e as declaradas 
não devem ser somadas, pois as mesmas terras declaradas que 
aparecem na primeira coluna podem aparecer como homolo-
gadas na terceira.

O reconhecimento de uma terra indígena é sempre 
cercado de confl itos e nem sempre o povo benefi ciado por um 
decreto pode de fato ocupar sua área em paz. É o caso da Terra 
Indígena Raposa Serra do Sol, cujo decreto e homologação 
datam de abril de 2005; no entanto, desde 1917 o problema 
vem se arrastando, pois a Lei Estadual n. 941, chancelada pelo 
governo do Amazonas, destinou terras entre os rios Surumu e 
Cotingo para a ocupação e usufruto dos índios Macuxi e Ja-
ricuna. Em 1919, o Serviço de Proteção ao Índio iniciou a de-
marcação da área, pois fazendeiros a estavam invadindo. Em 
agosto de 2011, ocorreu uma audiência pública questionando 
a demarcação em área contínua. Neste confl ito, muitas mor-
tes ocorreram e vários índios foram vítimas da disputa pelas 
terras9.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

• Os índios não ocupam tanta terra quanto parece.
• Impossível a reprodução física e cultural de um povo indí-

gena sem o contato com a terra, de onde podem tirar sua 
sobrevivência, seja no plano material, seja no simbólico.

• As chamadas terras indígenas não pertencem aos índios, 
mas à União.

• Poucas terras indígenas estão livres de intrusão. Mesmo que 
não estejam invadidas por algum tipo de atividade (garim-
po, madeira, estrada, hidrelétricas e etc.), podem ser im-
pactadas por ações destrutivas em seu entorno (poluição de 
rios pelo mercúrio de garimpos, envenenamento da água e 
solo por pesticidas, diminuição de recursos em função do 
desmatamento ao redor).

• A disputa pelas terras indígenas, por parte de poderosos 
interesses fi nanceiros, recria a mesma violência das áreas 
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urbanas – roubos, assassinatos, ameaças, prostituição, al-
coolismo, mortes prematuras etc.

• A luta pela tomada das terras indígenas pode aumentar 
a miséria da população brasileira, uma vez que os índios 
expulsos de seus lugares de origem não poderão ter outro 
lugar a não ser ao lado dos mais miseráveis e desvalidos 
desse país, ao lado daqueles que vivem a exclusão total dos 
direitos à humanidade.

• O problema das terras indígenas e a disputa por elas agrava 
os confl itos e a violência sobre os povos indígenas. A por-
centagem de índios executados, quando comparado com 
as execuções no Brasil, é muito mais alta, indicando uma 
concentração na violência.

Notas

1  Estes dados populacionais foram retirados dos verbetes da Enciclo-
pédia dos Povos Indígenas, do Instituto Socio-ambiental (http://pib.
socioambiental.org/pt/c/quadro-geral). No entanto, eles não podem 
ser considerados totalmente exatos, pois há discordâncias em censos 
gerados pelo Conselho Indigenista Missionário, Fundação Nacional 
de Saúde e pela Fundação Nacional do Índio.

2  Palestra realizada na Universidade Estadual de Campinas nos idos 
anos de 1972. Não saberia afi rmar se há registros escritos dessa ideia 
do antropólogo.

3  A grafi a Kaiabi não corresponde à norma linguística ofi cial e recomen-
dada pela ABA, mas obedece a uma escolha de professores Kaiabi, que 
assim preferem ver o nome de seu povo grafado.

4  Imemorialidade é uma ideia de que a comprovação de uma terra indí-
gena ocupada por um determinado povo deveria remontar-se a tempos 
muito remotos, já a ideia de tradicionalidade remete-se ao uso e domínio 
de uma determinada área, o que pode ser demonstrado pela presença de 
evidências da ocupação tais como cemitérios, roças, etnonômios, locais 
reconhecíveis como de presença de caça, pesca, enfi m, de recursos para 
a sobrevivência cultural e física de um povo.

5  A Funai é o órgão tutor e protetor dos direitos indígenas. Nesse 
momento, passa por uma grave crise institucional, vivendo cada vez 
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INDIGENOUS LANDS AND TERRITORIES: DILEM-
MAS, ADVANCES AND DIFFICULTIES IN THE DE-
MARCATION AND SECURING OF THE INDIGE-
NOUS PEOPLES IN BRAZIL TODAY.

Abstract: in this paper we study what is an indigenous land and 
what is an indigenous territory. It also brings information about 
how is the legal recognition process and wich are the institutional 
steps that culminate in the ratifi cation of a land. We analyse and 
compare the recognition processes of indigenous lands during Fer-
nando Collor, Fernando Cardoso Henrique e Luiz Inacio Lula 
da Silva governments, and we conclude that during this last pe-
riod an increase of violence ocurred against índigenous people, as 
well as a decrease in land recognition.

Keywords: Indigenous land. Territoriality. Indigenous politcs.
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